À Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS 
 
 
Assunto: Proposta de pagamento de 3 Salários-Benefício. 
 
 
RESSALVA
 
 
Sirvo-me da presente para ressalvar os seguintes itens, em face da proposta de pagamento de 3 (três) salários benefício contida na Carta RH 50.070, emitida pela Petrobrás em 28.10.2004:
 
 
1. A quitação contida no termo individual por mim subscrito é restrita aos valores recebidos, que decorrem de isonomia expressamente reconhecida pela Petrobrás. 
 
2. Ao subscrever o termo individual não expresso qualquer concordância com alterações no regulamento do Plano Petros, em especial quanto ao disposto nos artigos 41 e 48, X do RPB.
 
3. Ao subscrever o termo individual não há manifestação de vontade de migração para o Plano Petrobrás Vida, caso o mesmo seja restabelecido judicialmente. 
 
4. A assinatura do termo individual não implica, em hipótese alguma, em concordância com o reajuste diferenciado entre ativos e aposentados, tal como consta do ACT 2004/2005, reservando-me ao direito de pleitear, inclusive judicialmente, a reparação a lesão de direito subjetivo, por força da inobservância da paridade de índices de reajuste entre ativos e aposentados, na forma do RPB. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
__________________________________________
Assinatura 
 
Nome:

Matrícula Petros:
